Projeto de Resolução nº. 5, de 18 de abril de 2005

Dá nova redação ao “caput” do artigo 297 do Regimento Interno.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis resolve:

Art. 1º. – O “caput” do artigo 297 da Resolução nº. 1/2000 (Regimento Interno), passa a vigorar com a seguinte redação: 


“Art. 297.  Para rejeição do veto é necessário o voto da maioria absoluta dos membros da Câmara.”

Art. 2º. – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação

Para corrigir a inconsistência existente entre a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno, e conforme a Consulta nº. 2180/2005/J da Consultoria Jurídica NDJ, a partir de ofício desta Presidência. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 18 de abril de 2005. 

CRISTIANO ANTONIO GUARASEMIN

VEREADOR

